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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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=DECRETO Nº 6.746, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025=
“Regulamenta a movimentação determinadas contas dos recursos
financeiros do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria

Municipal da Saúde e dos fundos municipais que especifica e dá outras
providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º A movimentação dos recursos financeiros do
Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal da
Saúde e do  Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº
1.530/1991, será autorizada e/ou realizada pela combinação paritária de
um  representante  do  1º  Agente  Autorizador  com  outro  do  2º  Agente
Autorizador, conforme nomes discriminados a seguir:

I - 1º AGENTE AUTORIZADOR:
a) LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES  -  CPF  nº

341.738.868-61 - Prefeito Municipal, ou 
b) JOÃO ESTEVAM JÚNIOR - CPF nº 204.043.778-90 – Chefe

Administrativo.
II - 2º AGENTE AUTORIZADOR: 
a) KEILA MARLEI BOER – CPF nº 305.047.978-75 – Assessor I,

ou 
b) KARINA FUZARO REIS ALVES – CPF nº 345.998.818-56 –

responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de Saúde.
§1º A movimentação prevista no caput deste artigo abrange

todos  os  procedimentos  necessários  para  abertura,  movimentação  e
encerramento  de  contas  correntes,  emissão  e  endosso  de  cheques,
movimentação de recursos financeiros entre contas, aplicação e resgate
de investimentos, bem como assinatura de quaisquer outros documentos
necessários  ao  bom  gerenciamento  dos  recursos  do  Poder  Público
Municipal.

Art.  2º Este  Decreto  entra  em vigência  na  data  de  sua
publicação,  revoga  o  decreto  nº  6.728,  de  13  de  janeiro  de  2025  e
disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  17 DE
FEVEREIRO DE 2025.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1870 Página 4 de 7

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Processo Seletivo nº 006/2023

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 006/2023, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta Prefeitura Municipal,  situado na Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626 – Centro  –  Morro
Agudo/SP, no horário das 09h às 15h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

SERVIÇOS GERAIS - FEMININO
CLASSIF

. NOME DO CANDIDATO

26º Cristiane Soares de Sousa Araujo*

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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SERVIÇOS GERAIS - FEMININO
CLASSIF

. NOME DO CANDIDATO

Obs.:*Convocação realizada em virtude de desistência do(a) candidato(a) convocado(a) anteriormente (25º
Alessandra Aparecida Fischer Cicola).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 636, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025=  

“Dispõe sobre a contratação do(a) candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo nº 002/2024, para 

exercer a função que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 

Sr. (a) BRUNA APARECIDA DA SILVA CAMARGO, portador(a) do CPF nº 430.612.478/90, 

classificado(a) em 32º lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 19/02/2025, exercer a função 

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, de provimento temporário, referência base 124 h/a 

(pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento da professora Samira Paula Ferreira, limitada 

até o final do ano letivo de 2025 (17/12/2025) – em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

 

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 

Sr. (a) MARILIA GABRIELA FAVARIM, portador(a) do CPF nº 405.043.028/25, classificado(a) em 27º 

lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 19/02/2025, exercer a função de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BASICA I, de provimento temporário, referência base 124 h/a (pagamento por aula 

ministrada), até perdurar o afastamento da professora Francislene Aparecida Alves Trombeta de Morais, 

limitada até o final do ano letivo de 2025 (17/12/2025) – em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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=PORTARIA SRH Nº 637, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025=  

“Dispõe sobre a alteração da lotação e nomeação do(s) funcionário(s) que especifica e estabelece outras 

providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do §2º do art. 29 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e considerando a necessidade operacional e organizacional da Prefeitura Municipal 

de Morro Agudo, fica ALTERADA A LOTAÇÃO do(s) servidor(es) abaixo discriminado(s): 

Servidor(a) Matricula Cargo 
Natureza/ 

Provimento 

Lotação/ 

Setor atual 

Nova  

Lotação/ 

Setor destino 

Sara de Melo 

Carmanhan 
4283 Escriturário I 

Efetivo 

(Concurso 

Público) 

Setor de 

Licitação e 

Despesa 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

e 

Sustentabilidade 

 

Art. 2º Nos termos do inciso II do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69, NOMEAR o(a) 

Sr(a) BIANCA STABILLE DE SOUZA GARCIA, portador(a) do CPF nº 332.078.468-40, para, a partir 

de 19/02/2025, exercer o cargo de ASSESSOR I, de provimento em comissão, referência base 135, com 

jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, a ser lotado(a) no(a) Divisão de Educação desta 

Municipalidade. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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